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Assunto: Oferta Permanente de Concessão – Diretrizes Ambientais – 8 Blocos na Bacia do Ceará

 

Referências:

[1] Processo administrativo ANP nº 48610.201826/2025-07
[2] Parecer nº 8/2025/STM-CMA/STM/ANP-RJ (SEI 4700604)
[3] Manifestação Conjunta Nº 10/2024 (SEI 4666615)
[4] Resolução CNPE nº 17/2017, de 08 de junho de 2017
[5] Portaria Interministerial MME/MMA nº 01/2022, de 22 de março de 2022
[6] Parecer Técnico nº 885/2024/MMA (SEI 4574502)

 

  

Senhora Superintendente,
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1. Servimo-nos desta comunicação para encaminhar o Parecer Nº 8/2025/STM-
CMA/STM/ANP-RJ [2], que analisa as considerações técnicas emiNdas pelos órgãos ambientais
competentes, e a Manifestação Conjunta MME/MMA Nº 10/2024 [3], visando à inclusão de 8 (oito)
blocos localizados na Bacia do Ceará, na Oferta Permanente de Concessão.

2. A análise da Superintendência de Tecnologia e Meio Ambiente (STM) atende ao disposto
no art. 6º, § 2º, da Resolução do Conselho Nacional de PolíNca EnergéNca (CNPE) nº 17/2017 [4] e na
Portaria Interministerial MME/MMA nº 01/2022 [5].

3. Em 22/05/2024, a Diretoria Geral solicitou ao Ministério de Minas e Energia apoio
insNtucional para a interlocução junto aos órgãos ambientais competentes e ao Ministério do Meio
Ambiente e Mudança do Clima (MMA), de modo a retomar a inclusão de blocos no edital de licitações da
OPC. A solicitação foi atendida em 11/12/2024, quando o MMA encaminhou o Parecer Técnico nº
885/2024/MMA [6], elaborado pelo Grupo de Trabalho InterinsNtucional de ANvidades de Exploração e
Produção de Óleo e Gás - GTPEG.

4. Em 16/01/2025, a Manifestação Conjunta nº 10/2024 MME/MMA [3] foi assinada pelos
Ministérios, aprovando a inclusão dos blocos. Assim, estão aptos à oferta, sob o ponto de vista
socioambiental, 8 blocos na Bacia do Ceará, conforme detalhado no Parecer nº 8/2025/STM-
CMA/STM/ANP-RJ [2].

5. Por fim, informamos que os arquivos em anexo integram as Diretrizes Ambientais a serem
disponibilizadas na página da ANP relativa à Rodada de Licitação.

6. Permanecemos à disposição para os esclarecimentos necessários.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL NEVES MOURA, Superintendente de Tecnologia e
Meio Ambiente, em 12/02/2025, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4706752 e o
código CRC A3BFF861.

 

Anexos:

PARECER Nº 8/2025/STM-CMA/STM/ANP-RJ (4700604)

Anexo do Ofício 39 (SEI 4720347)

 
Avenida Rio Branco, 65 / 12º ao 22º andar - Bairro Centro

CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

 

Observação: Caso responda este ofício, indicar expressamente o processo nº 48610.201826/2025-07 SEI nº 4706752
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